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Salvador do Sul, 29 de Julho de 2021. 

Senhor Presidente 

Solicito a Vossa Excelência, nos temos regimentais, que seja encaminhada ao 

Senhor Prefeito Municipal a seguinte MEDIDA DE PROVIDÉNCIA:

Que o Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e 

Mobilidade Urbana, realize o reposicionamento da placa (PARE), colocada no sentido do 

incubatório de perus à Gráfica Tigrapel, visto que a mesma está virada para quem trafega 

na Rua Hugo Specht. 

JUSTIFICATIVA: Solicito reposicionamento da placa (PARE) que deve ser posicionada de forma 

correta, na saida da rua Eugênio Arnhold em direção à rua Hugo Specht. O atual posicionamento

gera conflito e confusão para quem por ali trafega, além de não garantir a segurança dos 

usuários. 
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